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ANEXO V

TABELA DE CORRELAÇÃO DE CLASSE E PADRÃO DOS CARGOS
a) Correlação dos cargos enquadrados

. .SITUAÇÃO ATUAL .SITUAÇÃO NOVA

. .CARGOS .CLASSE .P A D R ÃO .P A D R ÃO .CLASSE .CARGO

. Cargos de provimento
efetivo, de nível superior, de
que trata o art. 6º, exceto os

cargos do Plano de
Classificação de Cargos, de
que trata a Lei nº 5.645, de
10 de dezembro de 1970.

ES P EC I A L .V .V ES P EC I A L Analista Técnico Executivo, na
especialidade de que trata o

art. 6º, § 1º

. .IV .IV

. .III .III

. .II .II

. . .I .I .

. C .V .V C

. .IV .IV

. .III .III

. .II .II

. . .I .I .

. B .V .V B

. .IV .IV

. .III .III

. .II .II

. . .I .I .

. A .V .V A

. .IV .IV

. .III .III

. .II .II

. . . .I .I . .

b) Correlação dos cargos enquadrados pertencentes ao Plano de Classificação de Cargos

. .SITUAÇÃO ATUAL .SITUAÇÃO NOVA

. .CARGOS .CLASSE .P A D R ÃO .P A D R ÃO .CLASSE .CARGO

. Cargos de provimento
efetivo, de nível superior, de
que trata o art. 6º, que sejam
do Plano de Classificação de
Cargos, de que trata a Lei nº
5.645, de 10 de dezembro de
1970.

A .III .V ES P EC I A L Analista Técnico Executivo, na
especialidade de que trata o

art. 6º, § 1º

. .II .IV

. . .I .III

. B .VI .II

. .V .I .

. .IV .V C

. .III .IV

. .II .III

. . .I .II

. C .VI .I .

. .V .V B

. .IV .IV

. .III .III

. .II .II

. . .I .I .

. D .V .V A

. .IV .IV

. .III .III

. .II .II

. . . .I .I . .

ANEXO VI

TERMO DE OPÇÃO PARA A RECUSA AO ENQUADRAMENTO NA CARREIRA DE ANALISTA TÉCNICO DO PODER EXECUTIVO FEDERAL

. .CARREIRA DE ANALISTA TÉCNICO DO PODER EXECUTIVO FEDERAL

. .Nome: .Cargo atual: .Carreira/Plano de cargo atual:

. .Matrícula SIAPE: .Unidade de Lotação: .Unidade de Exercício:

. .Município: .Estado: .( ) Servidor Ativo ( ) Aposentado ( ) Beneficiário de pensão

. .Venho, nos termos da Lei nº 15.367, de 30 de março de 2026, e observado o disposto no art. 7º, optar, de forma irretratável, pela recusa ao enquadramento na Carreira de Analista Técnico do
Poder Executivo Federal e pela percepção dos vencimentos e das vantagens fixados pela carreira.

Local e Data: , de de .
. .Assinatura:
. .Recebido em / / .
. .Assinatura/Matrícula do Servidor da unidade de Gestão de Pessoas

ANEXO VII

CARGOS VAGOS A SEREM TRANSFORMADOS EM CARGOS EFETIVOS DE ANALISTA TÉCNICO EXECUTIVO, DA CARREIRA DE ANALISTA TÉCNICO DO PODER EXECUTIVO FEDERAL

. .DENOMINAÇÃO DO GRUPO .NOME DO CARGO .NIVEL .Q T D.

. Plano de Classificação de Cargos .Técnico em Assuntos Educacionais .NS .5

. . .Técnico em Comunicação Social .NS .1

. Plano Geral de Cargos do Poder Executivo .Administrador .NS .566

. .Analista Técnico Administrativo .NS .3.156

. .Arquivista .NS .263

. .Bibliotecário .NS .145

. .Contador .NS .228

. .Técnico de Comunicação .NS .1

. .Técnico em Assuntos Educacionais .NS .233

. . .Técnico em Comunicação Social .NS .183

. Plano Especial de Cargos do Departamento de Polícia Federal .Administrador .NS .27

. .Arquivista .NS .9

. .Bibliotecário .NS .1

. .Contador .NS .9

. .Técnico em Assuntos Educacionais .NS .14

. . .Técnico em Comunicação Social .NS .3

. Plano Especial de Cargos do Departamento de Polícia
Rodoviária Federal

.Administrador .NS .6

. .Técnico em Assuntos Educacionais .NS .11

. . .Técnico em Comunicação Social .NS .1
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. Plano Especial de Cargos da Cultura .Administração e Planejamento .NS .3

. .Administrador .NS .7

. .Administrador I .NS .1

. .Administrador II .NS .1

. .Analista de Administração II .NS .1

. .Analista Técnico Administrativo .NS .13

. .Arquivista .NS .9

. .Bibliotecário .NS .13

. .Contador .NS .4

. .Técnico em Assuntos Educacionais .NS .39

. .Técnico em Comunicação Social .NS .8

. . .Técnico em Comunicação .NS .4

. Plano Especial de Cargos do Ministério da Fazenda .Administrador .NS .186

. .Analista Técnico-Administrativo .NS .531

. .Arquivista .NS .41

. .Bibliotecário .NS .25

. .Contador .NS .94

. .Técnico Assuntos Educacionais .NS .47

. . .Técnico em Comunicação Social .NS .32

. Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho .Administrador .NS .404

. .Arquivista .NS .85

. .Bibliotecário .NS .42

. .Contador .NS .198

. .Técnico em Assuntos Educacionais .NS .222

. . .Técnico em Comunicação Social .NS .63

. Carreira da Seguridade Social e do Trabalho .Contador .NS .1

. . .Técnico em Assuntos Educacionais .NS .2

. .Total Geral . . .6.938

ANEXO VIII

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DA CARREIRA DE ANALISTA TÉCNICO DO PODER EXECUTIVO FEDERAL
a) Vencimento básico:

Em R$

. .CLASSE .P A D R ÃO .VENCIMENTO BÁSICO
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DO DIA 1º DO MÊS SEGUINTE À

DATA DE PUBLICAÇÃO DESTA LEI
. ES P EC I A L .V .4.620,50
. .IV .4.490,28
. .III .4.363,73
. .II .4.240,75
. . .I .4.121,23
. C .V .3.981,86
. .IV .3.869,64
. .III .3.760,58
. .II .3.654,60
. . .I .3.551,60
. B .V .3.431,50
. .IV .3.334,79
. .III .3.240,81
. .II .3.149,48
. . .I .3.060,72
. A .V .2.957,22
. .IV .2.873,88
. .III .2.792,89
. .II .2.714,18
. . .I .2.637,69

b) Vencimento básico a partir de 1º de abril de 2026:
Em R$

. .CLASSE .P A D R ÃO .VENCIMENTO BÁSICO
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 1º DE ABRIL DE 2026

. ES P EC I A L .V .9.716,48

. .IV .9.536,06

. .III .9.469,54

. .II .9.333,88

. . .I .9.175,04

. C .V .9.021,41

. .IV .8.869,69

. .III .8.721,93

. .II .8.578,08

. . .I .8.315,88

. B .V .8.179,76

. .IV .8.047,32

. .III .7.817,39

. .II .7.507,60

. . .I .7.189,53

. A .V .6.649,83

. .IV .6.647,99

. .III .6.645,04

. .II .6.643,90

. . .I .6.550,00

ANEXO IX

TABELA DE VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADES EXECUTIVAS - GDATE, DA CARREIRA DE ANALISTA TÉCNICO DO PODER EXECUTIVO FEDERAL

a) Gratificação de Desempenho de Atividades Executivas - GDATE:
Em R$

. .CLASSE .P A D R ÃO .VALOR DO PONTO DA GDATE
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DO DIA 1º DO MÊS SEGUINTE À

DATA DE PUBLICAÇÃO DESTA LEI
. ES P EC I A L .V .61,20
. .IV .60,09
. .III .59,01
. .II .56,84
. . .I .55,84
. C .V .54,86
. .IV .53,90
. .III .52,97
. .II .52,06
. . .I .50,21
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